
DECRETO Nº 11.013, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 
 
Nomeia membros na Comissão de Seleção para 
realização do Chamamento Público da Secretaria 
Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento 
Social, e dá outras providências. - 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos 

VIII da Lei Orgânica do Município de Sumaré,  

 
Considerando a necessidade de selecionar a parceria mais vantajosa a ser 

celebrada entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos dos 

artigos 27 a 32 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

Considerando o atendimento às condições dos artigos 15 e 16 do Decreto 

Municipal nº 10.943, de 18 de dezembro de 2020; 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                                   

nº 13.820/2017. 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros na Comissão de Seleção para realização 
do Chamamento Público da Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social, que irá processar e julgar o chamamento público para as parceiras a 

serem celebradas com as Organizações da Sociedade Civil e a Administração Pública, ficando 

assim constituída pelos seguintes servidores: 

 

Patrícia Pavan Martinelli RG nº 43.956.112-7 

Luciane Elvira Perozzo  RG nº 25.711.310-1 

Mariana Antonelli  RG nº 34.321.785-5 

Cibele Sanches  RG nº 22.208.901-5 

Christian Shigueru Sasaki RG nº 22.888.285-0 

 

Art. 2º - Compete a comissão de seleção processar e julgar os chamamentos, em 

todas as fases, selecionar, classificar, verificar documentos e homologar as parcerias nos prazos 

previstos. 

 

§ 1º. - A comissão deve solicitar que a Administração Pública divulgue o resultado 

do julgamento (em até 05 dias) no Diário Oficial do Município de Sumaré. 

 

§ 2º. - A comissão deverá exigir das entidades selecionadas e classificadas, o 

atendimento aos requisitos previstos no inciso V – a, b e c do art. 33 da Lei 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e caso não atendido proceder-se-á a verificação da imediatamente classificada, e 

assim sucessivamente. 

 
 
 
 



DECRETO Nº 11.013/2021 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão graciosos e 

considerados relevantes para o Município. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 28 de abril de 2021. 

 

                                                  LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, aos 28 de abril de 2021, no Paço Municipal, e 28 de abril de 2021, no Diário Oficial 

do Município.  

 

                                                    WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 


